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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 013, de 1º de dezembro de 2023

Regulamenta os critérios de liberação de pré-requisito

para o Curso de Graduação de Bacharelado em

Bioquímica da UFSJ

O COLEGIADO DO CURSO DE BIOQUÍMICA DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições

regulamenta os critérios de liberação de pré-requisito para o Curso de Graduação de

Bacharelado em Bioquímica da UFSJ.

Art 1º Para os pedidos de liberação de pré-requisito para o Curso de Bioquímica, fica definido:

I - O discente deve ter integralizado um total mínimo de 2.000 horas de curso;

II - O discente deve ter Índice de Rendimento Acadêmico acima de 6,0000;

III – Só é possível liberar o pré-requisito apenas 1 (uma) vez por disciplina ao longo do curso;

IV – Só é possível liberar apenas 1 (um) pré-requisito por disciplina, tornando-o um co-requisito;

V – Para as UC’s Toxicologia e Análises Toxicológicas não foi autorizada pela docente

responsável a liberação de pré-requisito.

Art 2º Os discentes de outros cursos que desejarem cursar UC’s no curso de Bioquímica,

devem seguir as seguintes orientações:

I – Comprovar que já cursou com aprovação o pré-requisito da UC em que deseja inscrever-se:

a) Verificar na página do curso https://www.ufsj.edu.br/cobqi/planos_de_ensino.php

b) Consultar o Plano de Ensino (do semestre em vigor) da UC que deseja cursar, verificando

qual é o pré-requisito;

c) Conferir a ementa do pré-requisito e enviar os documentos que comprovem que já cursou a

UC equivalente à que é exigida como pré-requisito.
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II – Enviar os seguintes documentos: Histórico atualizado e Plano de Ensino da UC

equivalente ao pré-requisito. E-mail para envio: coordenacaobioquimica@ufsj.edu.br.

Informar no título do e-mail: "Documentos para comprovação de equivalência - Inscrição

Periódica".

III – Os requerimentos cuja documentação completa não sejam enviados dentro do prazo

estabelecido serão indeferidos.

Art 3º As solicitações de liberação de pré-requisito inclusive de discentes de outros cursos

serão realizadas por formulário específico que será divulgado na página do curso na aba

Horário, contendo as seguintes informações:

I – Link do formulário;

II – Data e horário em que o formulário ficará disponível ao longo da Inscrição Periódica;

III – Prazo para envio da documentação para discentes de outros cursos.

Art 4º Esta Instrução Normativa entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Divinópolis, 04 de dezembro de 2023.

Profa. Dra. Telma Porcina Vilas Boas Dias

Presidente do Colegiado do Curso de Bioquímica

INSTRUÇÃO NORMATIVA APROVADA NA 140ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO

CURSO DE BIOQUÍMICA EM 01/12/2023
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